
 

GRUPO TOKY S.A.​
Companhia Aberta​

CNPJ/MF nº 31.553.627/0001-01​
NIRE 35.300.561.201 

 
COMUNICADO A RESPEITO DE DEMANDA SOCIETÁRIA 

 
GRUPO TOKY S.A. (“Companhia”) (B3: TOKY3), nos termos do artigo 33, inciso XLIII e do 
Anexo I da Resolução CVM 80, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 80”), comunica aos 
seus acionistas e ao mercado em geral que, em 22 de janeiro de 2026, tomou conhecimento de 
pedido de tutela cautelar pré-arbitral formulado por acionista pessoa física em face da Companhia 
(“Autor”), buscando a suspensão dos efeitos da deliberação tomada na Assembleia Geral 
Extraordinária realizada, em segunda convocação, em 17 de dezembro de 2025 (“Assembleia”). 
O Autor alega não ter votado na Assembleia mas ainda assim ter tido seu voto computado no 
resultado da deliberação da Assembleia por meio de boletim de voto a distância 
(respectivamente, “BVD” e “Ação”). Os autos da Ação tramitam em sigilo. 

A Companhia informa que protocolou, em 29 de janeiro de 2026, sua contestação ao pedido de 
tutela cautelar. Em sua contestação, a Companhia demonstrou que (i) ao contrário do que alegou 
o Autor, a Companhia recebeu as instruções de voto do Autor por meio de mapa de votos a 
distância disponibilizado em conformidade com regulamentação aplicável pela instituição 
financeira responsável pela escrituração das ações de emissão da Companhia (“Escriturador”); e 
(ii) o Escriturador confirmou que o Autor submeteu BVD válido e votou favoravelmente à 
aprovação das matérias constantes da ordem do dia da Assembleia, tendo transmitido sua 
instrução de voto diretamente por meio de link para votação enviado ao e-mail do próprio Autor, 
conforme indicado em cadastro atualizado do Autor junto ao Escriturador. 

Até o momento, não há decisão sobre o pedido do Autor.  

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral devidamente informados acerca dos 
desdobramentos da Ação, conforme o disposto na Resolução CVM 80. 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2026 

 

Marcelo Rodrigues Marques​
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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GRUPO TOKY S.A.​
Publicly-Held Company​

CNPJ/MF No. 31.553.627/0001-01​
NIRE 35.300.561.201 

 
NOTICE REGARDING CORPORATE CLAIM 

 
GRUPO TOKY S.A. (“Company”), pursuant to article 33, item XLIII and Annex I of CVM 
Resolution 80, of March 29, 2022 (“CVM Resolution 80”), hereby informs its shareholders and the 
market in general that, on January 22, 2026, it became aware of a request for pre-arbitral interim 
relief request filed by an individual shareholder against the Company (“Claimant”), seeking the 
suspension of the effects of the resolution adopted at the Extraordinary General Meeting held, on 
second call, on December 17, 2025 (“Meeting”). The Claimant alleges not to have cast a vote at 
the Meeting yet had its vote counted in the outcome of the Meeting’s resolution through the 
submission of a remote voting ballot (respectively, “BVD” and “Claim”). The records of the Claim 
are under seal. 

The Company informs that it filed, on January 29, 2026, its response to the request for injunctive 
relief. In its response, the Company demonstrated that: (i) contrary to what the Claimant alleged, 
the Company received the Claimant’s voting instructions through a remote voting map made 
available, in accordance with the applicable regulation, by the financial institution responsible for 
the bookkeeping of the Company’s issued shares (“Bookkeeper”); and (ii) the Bookkeeper 
confirmed that the Claimant submitted a valid BVD and voted in favor of the approval of the 
matters included in the agenda of the Meeting, having transmitted the voting instruction directly 
through a voting link sent to the Claimant’s own email address, as reflected in the Claimant’s 
updated registration records maintained by the Bookkeeper. 

So far, there has been no decision on the Claimant’s request. 

The Company will keep its shareholders and the market in general duly informed about the 
developments of the Claim, as provided for in CVM Resolution 80. 

 

São Paulo, February 2, 2026. 

 

Marcelo Rodrigues Marques​
Chief Financial and Investor Relations Officer 
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